
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

PORTARIA Nº 290/86 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO SABINO 

Di FREITAS, Presidente do Iribunal Regional lleito- 

ral do Estado de Goias, no uso de suas . atribuições 

legais, 

RESOLVE 

Arbitrar, nos termos dos artigos 1º e 22, Ítem VI, 

da Resolução nº 11.261, de 11 de maio de 1982, do Colendo 'Iri- 

bunal Superior ileitoral, seis diárias e meia (06 + 1/2)ao ser 

vidor da CONPAV, ora à disposição da Coordenadoria Geral de ne 

cadastramento Eleitoral, Sre EVANDRO CARNEIRO, no valor unitá- 

rio de Czb 328,00 (trezentos e vinte e oito cruzados), corres- 

pondentes aos dias 280,29,30 e 31/10 e 1º, 2 e 3/11/86, datas " 

em que esteve ausente desta Capital, nas zonas eleitorais de * 

POSSE, SÃO DOBLINGOS, TAGUATINGA, CAMPOS BELOS, CAVALCANTI e AR 

RAIAS-GOIÁS, a sexviço da Justiça Eleitoral, 

CUMPRA-SI E ANOTE-SEo 

GABINUZE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELETRO 

RAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 13 DIAS DE NOVEMBRO DO 

ANO DE 19866 

    
Degeo H NERO 

Pregidente


